
Parecer Jurídico nº 64/2025
Referência: Projeto de Lei nº 49/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar termo de fomento de repasse com a Associação Frei Miguel Bottacin de apoio ao idoso.
 


Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 49/2025 de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo autorizar o Poder Executivo Municipal a conceder repasse financeiro à Associação Frei Miguel Bottacin de apoio ao idoso, no valor total de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais), em única parcela até o dia 30 de setembro de 2025.
Minuta do termo de fomento anexa.
O projeto encontra respaldo no artigo 143 da Lei Orgânica Municipal, segundo o qual o Município incentivará as entidades particulares sem fins lucrativos, atuantes na política do bem-estar da criança, do adolescente, da pessoa portadora de necessidades especiais e do idoso, devidamente registradas nos órgãos competentes, subvencionando-as com auxílio financeiro e amparo técnico.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.
A prestação de contas deverá ser apresentada de acordo com o previsto no artigo 3º.
As despesas decorrentes do presente projeto de lei possuem suporte orçamentário previsto no artigo 4°. 

Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 




No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 1º de setembro de 2025.



PATRÍCIA WOHNRATH SHIMABUKURO
PROCURADORA LEGISLATIVA
OAB/MT 21.115






